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Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal do Município de Ribeira do Piauí-
Pt.

Submeto à apreciação de V. Exa. Projeto de Lei que promove adequação orça-
mentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito especial para
recebimento dos recursos da União oriundos da Lei Complementar no 195, de I de julho de
2022, amplamente conhecida como Leí Paulo Gustavo - LPG.

A Lei Complementar no 19512022 dispõe sobre apoio financeiro da União aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações emergenciais
destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômi-
cos e sociaisda pandemia da covid-19.

As ações executadas por meio da reÍerida Lei Complementar serão reali-
zadasem consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de co-
laboração, de Íorma descentralizada e participativa, conforme disposto no parágrafo úni-
co do art. 10 da Lei Complementar no 195, de 2022 e do art. 216-A da Constituição
Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a so-
ciedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da Lei.

Para flns de execução das ações previstas na Lei Complementar no 195, de
2022, a União descentralizou ao Município de Ribeira do Piauí, o valor de R$ 57.M3,Y
(cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos), valor
este que deve ser adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente como crédito especial.

Neste sentido, cumpre ínformar que o crédito especial será financiado na for-
ma doart. 43, § 1o, inciso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso
de arrecadação da fonte de recursos que provirão de excesso de arrecadação referente às
transferências concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar no 195, de I de
julho de 2022.

Conforme dispõe o art. 11 da Lei Complementar no 195, de 2022 os municípios devem
realizara adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual (LOA) no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data de descentraliza$o dos recursos pela União:

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma pre-
vista nesta Lei Complementar, aqueles que não tenham sido
objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contado da data da descentralizaçâo,
deverão ser automaticamente revertidos aos respectivos Esta-
dos.
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Mensagem ao Proieto de Lei no 19, de 06 de dezembro de 2023.
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Deste modo, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigen-
te para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da
Leino 4.320, de 17 de março de 1964.

Essas, Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a), são as razões que justificam o enca-
minhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.

Por fÍm, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formali-
zar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.

Ribeira do Piauí-Pl, 06 de dezembro de2A23

ANTO N I O LU I Z DE A RA UJO frif3i'^frnã': 
digitar por ANroNro

cosrA N Ero :872 203 343 20 §il:,:1#i:,1#1,,,,, 
",,*,

Antonio Luiz de Araujo Costa Neto
Prefeito Municipal

CPF: 872.203.343-20
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PROJETO DE LEI NO í9, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoríza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Especial no Orçamento de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍNO DE RIBEIRA DO PIAUÍ, ESTADO DO PhUÍ, NO USO

de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Artigo 165, lnciso l,
parágrafo 10 da Constituiçâo Federal 4.320164 e da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 195, de 08 de julho de 2.022, que dispôe
sobre o apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural.

CONSIDERANDO o Decreto Federal no 11.525, de 11 de maio de 2.023 que
regulamenta às ações culturais da Lei Paulo Gustavo, para dispor sobre as ações emergenciais
destinadas ao setor da cultura a serem dotadas em decorrência dos efeitos econômicos e saciais
da pandemia da COVID-19.

FAçO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por
excesso de anecadação ao orçamento corrente, na forma do artigo 43, ll, da Lei Federal 4.320164,
no valor R$ 57.443,34 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e quatro
centavos), destinados ao custeio de despesas com a manutenção de Projeto de Lei
Complementar 19512022 - Lei Paulo Gustavo no conente exercício, com recursos transferidos
pela União/Fundo Nacional da Cultura, detalhada conforme classificação funcional e estrutura
programática a seguir:

ÓRCÃO: 02 . PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE: 08 - SECRETARTA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

FUNçÃO: 13 - CULTURA

SUBFUNçÃO: SgZ - D|FUSÃO CULTURAL

PROGRAMA: 0336 - AçÃO CULTURAL

PROJETO/AT|VIDADE: 2907 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES CULTURATS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Gusteio

3.3.90.48 - AUX|LIO FTNANCETRO
715 (Apoio a Produções Au-
diovisuais) R$ 9.503,13

3.3.50.41 - CONTRTBUTÇÔES
715 (Apoio a Produções Au-
diovísuais)

R$ 9.503,10

3.3.50.43 - SUBVENÇÔES SOCTATS
715 (Apoio a Produções Au-
diovisuais) R$ 9.503,10

3.3.e0.45 - SUBVENÇÔES ECONÔMTCAS
715 (Apoio a Produções Au-
diovisuais)

R$ 9.503,10

3.3.90.39 - OUTROS SERVrÇO DE TER-
CEIROS - PESSOA JURÍDICA

715 (Apoio a Produções Au-
diovisuais)

R$ 2.870,00

a{l



Esrado do Piauí
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUí

CNPI Ne 01.61,2.604 /000 1-5 1
Praça Coronel José Borges, s/n - Centro

CEP - 64.725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí
prefeituraderp@gmail.com

3.3.90.31 - PREMTAÇÕES CULT., ART.,
CIEN., DESP. E OUTROS

7'16 (Apoio a Outras Areas da
Cultura que não o Audiovisu-
at)

R$ 16.560,91

TOTAL R$ 57.443,34

Art. 20. As despesas previstas no art. 10 terão como fonte de cobertura recursos
oriundos de transferências previstas nos artigos 50 e 8o da Lei Complementar no 19512022 (Lei
Paulo Gustavo), não previstos no orçamento vigente.

Art. 30. Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei Municipal no

17212022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023, na Lei
Municipal no 17912022, sobre o Ptano Plurianual e na Lei Municipal n" 17812022, quês estima
a receita e fixa a despesa para o exercício de 2.023.

Art. 40. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Íazer os ajustes necessários
a execução da ação e as adequações orçamentárias pertinentes ao atendimento do referido Ato
Normativo.

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeira do Piauí, 06 de dezembro de 2023.
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